
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 01/2014, em favor da empresa:

FN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 17.450.976/000169,

para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de sondagem de solo e percolação de solo, em um 

terreno rural com área de 20.471,39 m2, denominado lote 30-A/161/181/184-A, núcleo Rio Bom – chácaras 

– 1º secção – Gleba Rio Bom – município de Rio Bom-Pr, para fins de instalação de parque industrial,

conforme citado no processo de dispensa nº 01/2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 16 dias do mês de Janeiro de 2014.

Moisés José de Andrade
         Prefeito Municipal
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